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9.1. recomendar, com fundamento no art. 250, III, do RITCU c/c o art. 11 da
Resolução - TCU 315/2020, a adoção das seguintes providências: [...]
9.1.7. às 170 organizações apontadas no achado 4.7 (peça 922, coluna “Q8.1”), que
avaliem o compartilhamento de dados pessoais com terceiros e identifiquem os
dados eventualmente compartilhados;
9.1.8. às organizações apontadas nos achados 4.1 a 4.7 (peça 922, colunas “Q2.1”,
“Q3.1”, “Q4.1”, “Q5.1”, “Q7.1”, “Q7.2” e “Q8.1”; peças 918, 919 e 920), que:
9.1.8.1. os respectivos processos de adequação à LGPD sejam liderados
explicitamente pela sua alta administração, considerando o disposto no art. 17 do
Decreto 9.203/2017;
9.1.8.2. envolvam as respectivas unidades de controle/auditoria interno/a no
processo de adequação à LGPD, fazendo com que incluam em seus planejamentos
atividades de avaliação e monitoramento de riscos relacionados à privacidade e à
proteção de dados pessoais, em especial quanto ao endereçamento dos pontos de
atenção relacionados nas peças 918, 919, 920 e 922, bem como avaliem
periodicamente a efetividade das medidas e das práticas operacionais já
implementadas;
9.1.9. às organizações auditadas, quanto à questão 5.2. (Tabela 6, peça 949, p. 20),
que adotem de medidas para aprimoramento da conformidade do tratamento dos
dados pessoais coletados, considerando os critérios previstos na Lei 13.709/2018,
art. 5º, inciso XVII, art. 6º, em especial incisos I, II e III, e arts. 7º, 37, 38 e 40, bem
como na norma ABNT NBR ISO/IEC 27701:2019, itens 7.2.1 (Identificação e
documentação do propósito), 7.2.2 (Identificação de bases legais), 7.2.5 (Avaliação
de impacto de privacidade), 7.2.8 (Registros relativos ao tratamento de dados
pessoais), 7.4.1 (Limite de coleta) e 7.4.7 (Retenção).
[...]
9.2. determinar, com fundamento no artigo 43, inciso I, da Lei 8.443/1992: [...]
9.2.4. às 250 organizações listadas na peça 920 que, no prazo de 180 dias, adotem
ações para elaborarem e aplicarem modelo de comunicação à ANPD e aos titulares
de dados da ocorrência de incidentes de segurança que possam acarretar risco ou
dano relevante aos titulares, conforme disposto na Lei 13.709/2018, art. 48, caput;


